
DISPõE SOBRE ABERTURA DE
cRÉDITo ADICIoNAL ESPECIAL PoR
SUPERÁVIT FINANCEIRO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito de Presidente Médici, SR. EDILSON FERREIRA DE ALENCAR no
uso das atribuições legais faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ele
sanciona e publica a seguinte Lei:

AÊigo 1o Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no
exercício orçamentário e financeiro corrente, um crédito adicional por Superávit
Financeiro conforme Termo de Compromisso entre Entes públicos no valor de Rg
743.OA7,23 (Cento e quarenta três mil oitenta e sete reais e vinte três centavos), por
intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, que custeará a despesa para custear
ações desenvolvídas na Atenção Primária a Saúde, conforme Anexo I.

Artigo 20 Entende-se por Superávit Financeiro a diferença positiva entre o
Ativo Financeiro e o Passivo Financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos
créditos adicionais transferidos e as operações de créditos a eles vinculados.

Art.30 O Superávit Financeiro que trata o artigo anterior, atende o que
dispõe a Lei Federal no 4.320 de 17 de março de 1964 em seus artigos 42 e 43,
Inciso I, § 20 e está Demonstrado no Anexo 14C do Balanço Patrimonial.

Artigo 40 Fica incluso o referido crédito adicional especial por Superávit
Financeiro, no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes orçamentárias - LDO e na

Lei do Orçamento Anual de 2022 - LOA, para o projeto atividade, elemento de despesa

e respectivas unidades orçamentárias, conforme Anexo I.

AÉigo 50 Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
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MENSAGEM'USTIFICATIVA
PROJETO DE LEI MUNICIPAL NO OO4I2022

Excelentíssimo Senhor Vereador PresÍdente,
Excelentíssi mos Sen hores Vereadores :

Através do presente expediente, temos a satisfação de remeter a esta r. Casa
de Leis para ser analisado, apreciado e deliberado por Vossas Excelências, o projeto

de Lei Municipal que dispõe sobre abertura de credito Adicional Especial por superávit
Financeiro, conforme Termo de compromisso entre Entes públicos no valor de Rg
L43.O87,23 (Cento e quarenta três mil oitenta e sete reais e vinte três centavos), por
intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, que custeará a despesa com ações
desenvolvidas na Atenção Primária a Saúde.

Nobres Edis, o presente projeto está devidamente fundamentado pelas Leis que
norteiam a Administração Pública, e se encontra disciplinado no art. 43 dalei 4.320/64,
parágrafo 1o, Inciso I:

Art. 43, A abertura dos créditos suplementares e es-
peciais depende da existência de recursos disponíveis
para ocorrer a despesa e será precedida de exposição
justificativa:

§ 10 Consideram-se recursos para o fim deste ar-
tigo, desde que não comprometidos:

I - o superávit financeiro apurado em balanço pa-
trimonial do exercício anterior;

Serve-se desta o Chefe do Executivo, para encaminhar cópia dos

documentos pertinentes ao objeto em comento, para apreciação desta Casa de

Leis,
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Acreditando contar com o apoio de Vossas Excelências, reiteramos votos de
elevada estima e distinta consideração, permanecendo ao inteiro dispor de Vossas
Excelências para os esclarecimentos que sê fizerem necessários.

Paço Municipal Dr. José Cunha e Silva Jr., 13 de janeiro de.2O22.
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